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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 071102-17

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Super Terminais Comércio e lndústria Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDôNcrA: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial destinado a movimentaçáo de
cargas gerais em contêineres, e movimentação de cargas a granel sólido,
destinadas ou provênientês de transporte aquaviário, do PÍER e da infraestrutura de
apoio.

PoTENCTAL PoLUIDoRíDEcRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA3 0I ANo.

Atenção:

Ponrr: Excepcional

Esta licençâ é compostr de ll restrições e/oü condiçõcs conslatrtes tro verso, cujo nío
cnmprimcrto/atendimetrto sujeitrrá a sü8 invslidrçlo e/ou ss peDllidrdes previstas em Dorm.§.
Estâ licetrça trlo comprovr nem sübstitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Estâ licetrça deve permânecer nr locrlizâção dâ rtividâde e expostâ dc forma visível (frent€ e verso),
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Mânaus.
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www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

INScRTÇÃo Esraoulr-: 04. 128.41 0-0

Fax:

PRocESSo Ns: 0 1 34 12023-82

LocllrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira Machado,
Ma naus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' O7II02.I7

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.i85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
0t34t2023-82.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. Apresentar snurlmente coÍnprovaçâo de destinação Íinal dos resÍduos gerados na atividade da
empresa (planilha).

8. AprcsentaÍ ânuilmente a realização o monitoramento trimestral dos efluentes hidrosrnitário,
realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras
coletadas simultaneamente, pâra efluente bruto e efluente tratado e os laudos analíticos indicarem
no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas
vegetal, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e totais),
nitrogênio orgânico totâ|, nitritos, nitràtos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerantes, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n" 357 /2005, apresentâr relatório com
as medidâs adotadas para as devidas correções:

9. Apresentar anualmente a realízaçlo do monitorâmento trimBtrâl dos efluentes oriundos do
Sistêma Sepamdor Agua e Oleo - SAO,por meio de análise química e fisico químic4 realizado
por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mínimo
às seguintes parâmetros para análise: pH, turbidez, óleos e graxas minerais, condutividad'e
elétricr, índice de fenóis, sólidos (suspensos, dissolvidos, sedimentáveis), sulíetos, DQO,
devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou
cópia autenticad4 com assinatuÍa do técnico responúvel pela análise devidamente registrado no
Conselho peÍinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer
parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para coneção.

10. A destinação final do óleo lubrificante usado - OLUC, dlverá obedecer rigorosamente às

determinações impostas na Resolução CONAMA n'36212005.
ll. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotaÍ os procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual -
PEI, e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.


